
PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 1 
 

  
 
 
 
 
 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
Lei nº 5.788/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022.  

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor 

total de R$ 6.320.000,00 (Seis milhões trezentos e vinte mil reais), para atender as despesas decorrentes de 
Convênios firmados junto ao Governo do Estado para conclusão do Teatro Municipal  (5 milhões de reais) e de 
recursos de Emenda Especial – Transferência Especial da União destinada para obras de pavimentação em 
paralelepípedo em diversas ruas e aquisição de Equipamentos para estruturação da Guarda Municipal, (Um milhão 
trezentos e vinte mil reais).   

 
Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída: 
02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
Rubrica: 13 392 1004 1033 Conclusão e Estruturação do Teatro Municipal 
Elemento de Despesa 
4490.51 17010000 Obras e Instalações................................ R$    670.000,00 
4490.52 17010000 Equipamentos e Material Permanente.... R$ 4.330.000,00 

 
Fonte: 17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.  
Finalidade: Conclusão e estruturação do Teatro Municipal de Patos.   
02.070 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Urbanismo 
Rubrica: 15 451 1004 1005 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 
Elemento de Despesa 
4490.51 17010000 Obras e Instalações.............................. R$ 1.220.000,00 

 
Fonte: 17060000 - Transferência Especial da União. 
Finalidade: Construção de Pavimentação em Paralelepípedo em diversas ruas e/ou avenidas do Município de 
Patos.   
 
02.030 Secretaria Municipal de Administração 
Rubrica: 04 122 2001 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento de Despesa 
4490.52 17060000 Equipamentos e Material Permanente........R$ 100.000,00 
 
Fonte: 17060000 - Transferência Especial da União. 
Finalidade: Estruturação da Guarda Municipal de Patos.   

 
Art. 2º - Para a cobertura do Créditos autorizados pelo artigo anterior serão usadas as fontes de recursos 

caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.  
Parágrafo único – Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a suplementar o referido crédito, caso seja 
necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, nos limites do 
valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2022. 

 
Art. 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas previstas nesta lei, 

bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante 
determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

    
Art. 4º Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido crédito 

especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação ora proposta. 
    
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 

JUNHO DE 2022. 

 
 

ANEXO I 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Artigo 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 
 

OBJETO DA DESPESA: 
  
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 

6.320.000,00 (Seis milhões trezentos e vinte mil reais), para atender as despesas decorrentes de Convênios firmados 
junto ao Governo do Estado para conclusão do Teatro Municipal  (5 milhões de reais) e de recursos de Emenda 
Especial – Transferência Especial da União destinada para obras de pavimentação em paralelepípedo em diversas 
ruas e aquisição de Equipamentos para estruturação da Guarda Municipal, (Um milhão trezentos e vinte mil reais).   

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
Rubrica: 13 392 1004 1033 Conclusão e Estruturação do Teatro Municipal 
Elemento de Despesa 
4490.51 17010000 Obras e Instalações................................ R$    670.000,00 
4490.52 17010000 Equipamentos e Material Permanente.... R$ 4.330.000,00 

 
Fonte: 17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. 
   
Finalidade: Conclusão e estruturação do Teatro Municipal de Patos.   
 
02.070 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Urbanismo 
Rubrica: 15 451 1004 1005 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 
 

Elemento de Despesa 
4490.51 17010000 Obras e Instalações.............................. R$    1.220.000,00 

 
Fonte: 17060000 - Transferência Especial da União. 

   
Finalidade: Construção de Pavimentação em Paralelepípedo em diversas ruas e/ou avenidas do Município de 

Patos.   
 

02.030 Secretaria Municipal de Administração 
Rubrica: 04 122 2001 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento de Despesa 
4490.52 17060000 Equipamentos e Material Permanente........R$ 100.000,00 

 
Fonte: 17060000 - Transferência Especial da União. 
   
Finalidade: Estruturação da Guarda Municipal de Patos.   

 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022: 
Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçamento corrente, uma vez que os recursos de capital 

decorrerão do excesso de arrecadação na fonte de recursos - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados e de Superavit Financeiro 2021 na fonte de recursos - Transferência Especial da União. 

 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 
 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 

 
         GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 
JUNHO DE 2022. 
 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 
(Artigo 16, II, Lei Complementar nº 101/2000) 

  
OBJETO DA DESPESA: 
  
Abertura de Crédito Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 6.320.000,00 (Seis milhões trezentos e 

vinte mil reais), para atender as despesas decorrentes de Convênios firmados junto ao Governo do Estado para 
conclusão do Teatro Municipal (5 milhões de reais) e de recursos de Emenda Especial 2021 – Transferência Especial 
da União destinada para obras de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas e aquisição de Equipamentos 
para estruturação da Guarda Municipal, (Um milhão trezentos e vinte mil reais).   

 
FONTE DE CUSTEIO: 
 
Crédito Especial a ser aberto na LOA/2022 tendo como fonte, recursos de convênios firmados entre este 

município e o Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba, e também de Emenda Especial 2021 – Transferência 
Especial da União. 

 
Para os efeitos do artigo 16, II da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, em razão da abertura 
do Crédito Especial para esse fim autorizado.  

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 

JUNHO DE 2022. 
 

 
 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.789/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022.  
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor 

de R$ 305.000,00 (Trezentos e Cinco Mil Reais), para atender as despesas decorrentes do Custeio das Ações de 
Saúde – UPA Dr. Otávio Pires de Lacerda. 
 

Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída: 
02.130 Fundo Municipal de Saúde 
Rubrica: 10 302 1002 2057  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Especializada 
 Elemento de Despesa 
3390.30 Material de Consumo ..............................................  R$   304.000,00 
3390.93 Indenizações e Restituições......................................  R$     1.000,00 

 
Fonte: 16320000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Saúde. 
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Finalidade: Custeio das Ações de Saúde – UPA Dr. Otávio Pires de Lacerda. 

 
Art. 2º Para a cobertura do Créditos autorizados pelo artigo anterior serão usadas as fontes de recursos 

caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.  
 

Parágrafo único.  Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a suplementar o referido crédito, caso 
seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, nos limites 
do valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2020. 

 
Art. 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas previstas nesta lei, 

bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante 
determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 
  

Art. 4º Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido crédito 
especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação ora proposta. 
  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
         GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
 

ANEXO I 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Artigo 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 
 

OBJETO DA DESPESA: 
  

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 
305.000,00 (Trezentos e Cinco Mil Reais), para atender as despesas decorrentes do Custeio das Ações de Saúde – 
UPA Dr. Otávio Pires de Lacerda. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.130 Fundo Municipal de Saúde 
Rubrica: 10 302 1002 2057  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
Elemento de Despesa 
3390.30 Material de Consumo ..............................................  R$   304.000,00 
3390.93 Indenizações e Restituições......................................  R$     1.000,00 

 
Fonte: 16320000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Saúde. 
 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022: 
Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçamento corrente, uma vez que os recursos de custeio 

decorrerão de excesso de arrecadação na fonte de recursos - Transferências do Estado referentes a Convênios e 
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde. 
 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 

 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 

JUNHO DE 2022. 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 
(Artigo 16, II, Lei Complementar nº 101/2000) 

  
OBJETO DA DESPESA: 
 Abertura de Crédito Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 305.000,00 (Trezentos e Cinco Mil Reais), 

para atender as despesas decorrentes do Custeio das Ações de Saúde – UPA Dr. Otávio Pires de Lacerda. 
 
FONTE DE CUSTEIO: 
Crédito Especial a ser aberto na LOA/2022 tendo como fonte, recursos de convênios firmados entre este 

município e a Secretaria de Estado da Saúde. 
 
Para os efeitos do artigo 16, II da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, em razão da abertura 
do Crédito Especial para esse fim autorizado.  

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 

JUNHO DE 2022. 

 
 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.790/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A 
PARTICIPAÇÃO, A PROTEÇÃO E A DEFESA DOS 
DIREITOS DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
PODER EXECUTIVO DE QUE TRATA A LEI Nº 13.460, DE 
26 DE JUNHO DE 2017; E REGULAMENTA AS 
ATRIBUIÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL E INSTITUI 
O CONSELHO DE  USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece os procedimentos para a participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário 
de serviços públicos do Poder Executivo, inclusive da Administração Indireta, de que trata a Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, regulamenta as atribuições da Ouvidoria Municipal e institui o Conselho de Usuários de Serviços 
Públicos. 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço público; 
II - serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou serviços à 

população, exercida por órgão ou entidade da administração pública; 
III - agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração; 
IV - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios e solicitações que tenham como objeto 

políticas ou serviços públicos prestados e a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços; 
V - reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público; 
VI - denúncia: comunicação de prática de irregularidade ou ato ilícito cuja solução dependa da atuação 

dos órgãos apuratórios competentes; 
VII - sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços 

prestados pelo Município; 
VIII - elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou atendimento 

recebido; 
IX - solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração. 

 
CAPÍTULO II 

DA OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO 
 

Art. 3º Fica regulamentada as atribuições da Ouvidoria do Poder Executivo, orgão vinculado a Secretaria de 
Controle Interno Municipal, como órgão responsável, prioritariamente, pelo tratamento das manifestações relativas 
às políticas e aos serviços públicos prestados, sob qualquer forma ou regime, pelos órgãos e pelas entidades do Poder 
Executivo, inclusive da Administração Pública Indireta, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento 
da gestão pública. 
 

SEÇÃO I 
Das Atribuições 

 
Art. 4º São atribuições da Ouvidoria: 
I - atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, nos termos da Lei nº 

13.460, de 2017; 
II - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades 

de defesa do usuário; 
III - acompanhar a prestação dos serviços públicos, visando a garantir a sua efetividade e propor medidas 

para o seu aperfeiçoamento; 
IV  - receber, analisar e responder às manifestações a ela encaminhadas 
V - encaminhar às autoridades competentes as manifestações, solicitar informações a respeito 

das mesmas, acompanhando o tratamento e a sua efetiva conclusão; 
VI  - atender o usuário de forma adequada, observados os princípios da regularidade, 

continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia; 
VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade 

pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 
 

Art. 5º Compete à Ouvidoria do Poder Executivo: 
I - formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientações relativas ao correto exercício das 

atribuições definidas nos Capítulos III, IV e VI da Lei Federal nº13.460, de 2017; 
II - monitorar a atuação das unidades setoriais e dos responsáveis por ações de ouvidoria 

dos órgãos e entidades prestadores de serviços públicos quanto ao tratamento das manifestações 
recebidas; 

III - promover políticas de capacitação e treinamento relacionadas às atividades dos 
responsáveis por ações de ouvidoria e defesa do usuário de serviços públicos; 

IV - sistematizar as informações disponibilizadas pelas unidades setoriais de ouvidoria, 
consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicativas do nível de satisfação dos usuários com 
os serviços públicos prestados; 

V - propor e monitorar a adoção de medidas para a prevenção e a correção de falhas e 
omissões na prestação de serviços públicos. 

  
Art. 6º Com vistas à realização dos seus objetivos, a ouvidoria deve: 
 

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações 
encaminhadas por usuários de serviços públicos; 

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso 
I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos. 
 

Seção II 
Das Manifestações 

 
Art. 7º A Ouvidoria deverá receber, analisar e responder às manifestações em linguagem clara e objetiva. 
 
Art. 8º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta Lei 

sob pena de responsabilidade do agente público. 
 
§ 1º As manifestações serão identificadas, entretanto não cabe à Ouvidoria fazer exigências quanto à 

identificação que inviabilizem sua apresentação. 
 
§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação da manifestação. 
 
§ 3º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
§ 4º No caso de manifestação feita por meio eletrônico, respeitada a legislação específica de sigilo e proteção 

de dados, poderá ser requerido meio de certificação da identidade do requerente. 
 
§ 5º A manifestação sobre matéria alheia à competência do órgão ou entidade em que foi apresentada, deve 

ser protocolizada e encaminhada imediatamente à Ouvidoriada do Poder Executivo para que faça o encaminhamento 
adequado. 

 
Art. 9º. As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos seguintes canais de comunicação: 
I - por meio do site oficial do município, endereço eletrônico, disponível  www.patos.pb.gov.br, no 

ícone ouvidoria, com acesso direto ao falaBR da Controladoria geral da União-CGU;   
II  por meio do e-mail: ouvidoria@patos.pb.gov.br; 
III - no posto de atendimento presencial exclusivo; 
IV - pelo whatsapp (83) 993848128. 

 
Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será, imediatamente, reduzida a termo. 
 
Art. 10. Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá classificá-la como reclamação, denúncia, sugestão, 

elogio e solicitação, de acordo com as definições constantes nesta Lei. 
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§ 1º A classificação atribuída pelo usuário quando do encaminhamento da manifestação poderá ser alterada 
pela Ouvidoria se verificado que não está adequada. 

 
§ 2º As manifestações serão encaminhadas às autoridades responsáveis para as devidas providências, se for o 

caso. 
 
Art. 11. O procedimento de análise das manifestações observará os princípios da eficiência e da 

celeridade, visando a sua efetiva resolução. 
 
Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende as seguintes etapas: 
I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 
II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação com o respectivo número de 

protocolo; 
III - análise e obtenção de informações, quando necessário; 
IV - decisão administrativa final; 
V - ciência ao usuário. 
 
Art. 12. A Ouvidoria deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de 

até trinta dias contados do recebimento, prorrogável de forma justificada, uma única vez, por igual período. 
 
§ 1º Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá realizar análise prévia e, caso necessário, no prazo máximo 

de cinco dias, encaminhá-la às áreas responsáveis para providências. 
 
§ 2º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da 

manifestação, em até dez dias a contar do seu recebimento a Ouvidoria deverá solicitar a complementação de 
informações que deverá ser atendida em até vinte dias, sob pena de arquivamento da manifestação. 

 
§ 3º O pedido de complementação de informações interrompe uma única vez o prazo previsto no caput deste 

artigo, que passará a contar novamente a partir da resposta do usuário, sem prejuízo de complementações 
supervenientes. 

 
§ 4º A Ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos agentes públicos do órgão 

ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma 
justificada uma única vez, por igual período. 

 
Art. 13. Quando a manifestação for denúncia, desde que contenha elementos 
mínimos de autoria e materialidade, deverá ser encaminhada para o órgão competente para as devidas 

providências. 
 
§ 1º Esgotado o prazo de que trata essa Lei sem a conclusão do procedimento de apuração da denúncia pelo 

órgão competente, considera-se como conclusiva a comunicação com o encaminhamento ao órgão competente. 
 
§ 2º O órgão competente encaminhará à Ouvidoria-Geral do Poder Executivo o resultado final do 

procedimento de apuração da denúncia que deverá dar conhecimento ao usuário acerca dos desdobramentos da sua 
manifestação. 
 

Seção III 
Do Relatório de Gestão 

 
Art. 14. A Ouvidoria do Poder Executivo deverá elaborar, anualmente, no mês de novembro, relatório 

de gestão que irá consolidar as informações referentes ao recebimento, análise e resposta às manifestações recebidas 
e, com base nelas, apontará as falhas e sugerirá melhorias na prestação dos serviços públicos. 
 

Art. 15. O relatório de gestão deverá indicar, ao menos: 
I - o número de manifestações recebidas no ano anterior; 
II - os motivos das manifestações; 
III - a análise dos pontos recorrentes; 
IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas. 

 
Art. 16. O relatório de gestão será encaminhado ao Prefeito Municipal e disponibilizado integralmente 

na página oficial do Poder Executivo na internet. 
 

Seção IV 
Da Organização 

 
Art. 17. A estrutura administrativa da Ouvidoria contará com um Ouvidor- Geral do Poder Executivo, 

que será escolhido entre os servidores efetivos do quadro. 
 
Art. 18. O servidor designado para atuar como Ouvidor-Geral do Poder Executivo perceberá uma gratificação 

de função no valor mensal equivalente a um Padrão de Referência constante do Plano de Carreira dos Servidores, e 
que não se incorpora ao vencimento do servidor. 
 

CAPÍTULO III 
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

 
Art. 19. Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços ao Usuário com o 

objetivo de informar o usuário sobre os serviços prestados, as formas de acesso a esses serviços e seus 
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. 

 
Art. 20. A Carta de Serviços ao Usuário especificará, com relação a cada um dos serviços prestados, 

informações claras e precisas relacionadas a: 
I - serviços oferecidos; 
II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o 
III serviço; 
IV - principais etapas para processamento do serviço; 
V - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 
VI - forma de prestação do serviço; 
VII - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 
VIII prestação do serviço. 

 
Parágrafo único. A Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar, também, os compromissos e padrões de 

qualidade do atendimento relativos, no mínimo, aos seguintes aspectos: 
I - prioridades de atendimento; 
II - previsão de tempo de espera para atendimento; 
III - mecanismos de comunicação com os usuários; 
IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; 
V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do serviço solicitado e 

de eventual manifestação. 
 

Art. 21. A Carta de Serviços ao Usuário deverá ser atualizada pelo órgão ou entidade responsável pela prestação 
do serviço público anualmente ou sempre que houver alteração com relação ao serviço. 
 

Art. 22. A Carta de Serviços ao Usuário ficará disponível no sítio eletrônico do órgão ou entidade na 
internet. 
 

CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 23. Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei avaliarão, com periodicidade mínima anual, os serviços 
prestados, nos seguintes aspectos: 

I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 
II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 
III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos   serviços. 

IV - quantidade de manifestações de usuários; 
V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamentoda prestação 

do serviço. 
 

Art. 24. A avaliação será feita por meio de pesquisa de satisfação e os resultados estatísticos serão 
disponibilizados no sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet, incluindoo ranking daqueles com maior 
incidência de reclamação dos usuários. 

 
Parágrafo único. O resultado da avaliação servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, 

em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na 
Carta de Serviços ao Usuário. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DE USUÁRIOS 
 

Art. 25. É criado o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos como órgão consultivo, vinculado à Secretaria 
de Administração, com a finalidade de aprimorar a participação dos usuários no acompanhamento da prestação e na 
avaliação dos serviços públicos. 

 
Art. 26. São atribuições do Conselho de Usuários dos Serviços Públicos: 
I - acompanhar a prestação dos serviços; 
II - participar na avaliação dos serviços; 
III - propor melhorias na prestação dos serviços; 
IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; 
V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor; 
VI – opinar sobre a indicação do Ouvidor-Geral, quando solicitado; 
VII - manifestar-se quanto às consultas que lhe forem submetidas. 

 
Art. 27. O Conselho de Usuários dos Serviços Públicos, observados os critérios de representatividade e 

pluralidade das partes interessadas, será composto por 6 (seis) membros, sendo: 
I - 3 (três) representantes dos usuários de serviços públicos; 
II – 3 (três) representantes do Poder Executivo, sendo: 

a) 1 (um) membro da Secretaria de Assistência Social e Habitação; 
b) 1 (um) membro da Secretaria de Saúde; 
c) 1 (um) membro da Secretaria de Educação. 

 
§ 1º Os representantes do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito. 
 
§ 2º A escolha dos representantes dos usuários dos serviços públicos será feita por convite às entidades 

representativas da sociedade civil. 
 
Art. 28. O mandato de conselheiro será de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução. 
 
Art. 29. O desempenho da função de membro do Conselho de Usuários de Serviços Públicos será gratuito 

e considerado de relevância para o Município. 
 
Art. 30. O Conselho de Usuários de Serviços Públicos elaborará seu regimento interno no prazo de 

30 (trinta) dias contados da sua constituição, que deverá ser submetido ao Prefeito Municipal para aprovação. 
 

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 31. As autoridades ou servidores dos órgãos e entidades abrangidos por esta Lei prestarão colaboração 
e informações à Ouvidoria do Poder Executivo nos assuntos que lhe forem pertinentes, submetidos a sua 
apreciação. 

 
Art. 32. Esta Lei será regulamentada no que couber. 
 
Art. 33. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 

JUNHO DE 2022.  

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.791/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor 

total de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais), para atender as despesas decorrentes de Convênio firmado 
junto ao Governo do Estado para construção de Praça com equipamentos de ginastica na Comunidade Rural do 
Campo Comprido no Município de Patos.   

 
Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída: 
02.070 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Urbanismo 
Rubrica: 15 451 1004 1005 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 
Elemento de Despesa 
4490.51 17010000 Obras e Instalações................................... R$    94.000,00 

 
Fonte: 17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. 

   
Finalidade: construção de Praça com equipamentos de ginastica na Comunidade Rural do Campo Comprido 

no Município de Patos. 
 
Art. 2º - Para a cobertura do Créditos autorizados pelo artigo anterior serão usadas as fontes de recursos 

caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.  
Parágrafo único – Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a suplementar o referido crédito, caso seja 
necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, nos limites do 
valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2022. 
 

Art. 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas previstas nesta lei, 
bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante 
determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 
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Art. 4º Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do referido crédito 
especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação ora proposta. 
  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE 
JUNHO DE 2022. 

 
 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2022 
CONTRATO Nº 1.962/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: LEAO SERVICO E COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETRONICO LTDA. 
CNPJ: 33.932.061/0001-46. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL A 
CARGO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 51.997,00 (CINQUENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 09 de junho de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2022 
CONTRATO Nº 1.963/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: MJS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CNPJ: 04.034.176/0001-15. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL A 
CARGO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 130.960,00 (CENTO E TRINTA MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 09 de junho de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 174/2022 
CONTRATO Nº 1.964/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: VALDA LUCIA DE SOUZA LIMEIRA 07625893456. 
CNPJ: 34.355.679/0001-53. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE FARDAMENTO 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL A 
CARGO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 76.890,00 (SETENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 09 de junho de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 188/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022 
CONTRATO N°.: 1956/2022 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
CONTRATADA: ULTRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.566.790/0001-87   
VALOR TOTAL: de R$ 670.245,19 (seiscentos e setenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dezenove 
centavos). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE PATOS-
PB, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 1030040-69. 
PRAZO DE VALIDADE: 210 (duzentos e dez) dias da expedição da primeira Ordem de Serviços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
Patos/PB, 13 de junho de 2022 

 
JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO  
 ASSINATURA DE CONTRATO 

 
A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem por este 
termo CONVOCAR o representante da MJS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 
04.034.176/0001-15, para assinatura do contrato de nº 1.963/2022 Pregão Eletrônico 034/2022  com assinatura 
digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer perante este órgão ou entidade, ou encaminhar mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias a partir da data de envio para a assinatura do mesmo. 
 
O referido contrato foi encaminhado por e-mail para mjsconfeccoes@gmail.com dia 10 de junho de 2022, às 09:08. 
Solicito, encaminhar referido contrato ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 

 
Patos, 14 de junho de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2022 
 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS E SORO GLICOSADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
 
Data para cadastro de propostas:     15/06/2022 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    30/06/2022 às 09:00 horas;   
Inicio da sessão pública de lances:    30/06/2022 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 14 de junho de 2022. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


